
   
 

   
 

 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral  

 

Judiciário não pode anular aumento de tarifa telefônica acima da 

inflação, decide STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o Judiciário não pode anular cláusula 

de contrato de concessão de serviço público firmado por agência reguladora que, em 

observância à lei, autoriza reajuste de tarifa telefônica em percentual superior ao 

índice inflacionário estipulado. A decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 18/2, no julgamento do 

Recurso Extraordinário (RE) 1059819, com repercussão geral reconhecida (Tema 991). 

 

A maioria do Plenário acompanhou o entendimento do relator, ministro Marco Aurélio (aposentado), de que a 

interferência do Judiciário em ato autorizado pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) afronta o 

princípio da separação dos Poderes. 

 

Aumento tarifário 

 

O caso teve origem em ação civil pública ajuizada na Justiça Federal de Pernambuco pelo Ministério Público 

Federal e a Diretoria de Defesa e Proteção do Consumidor (Procon) contra a Anatel para questionar a fórmula 

adotada para majorar os preços dos serviços. O argumento foi o de que o contrato de concessão limita a média 
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dos aumentos ao Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas, 

registrado em 14,21% de maio de 1999 a maio de 2000. Contudo, a Anatel havia autorizado aumentos de 

19,89% na assinatura residencial, de 24,47% na não residencial e 24,46% na assinatura PABX. 

 

Na primeira instância, o pedido foi julgado procedente para declarar a nulidade da cláusula 11 1.1 do contrato 

de concessão, fixando a variação do IGP-DI como teto para o aumento de cada item tarifário. Ao julgar 

apelação, o Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF-5) manteve a sentença, destacando que o incremento 

de 9% além do IGP-DI para o reajuste de itens tarifários relativos a serviços telefônicos que são mais utilizados 

pelos usuários é abusiva e excessivamente onerosa ao consumidor, ainda que a média global do aumento não 

atinja aquele índice. 

 

No recurso, a Telemar sustentou que não caberia ao Judiciário fixar critérios contratuais, que são de 

competência da agência reguladora. Apontou ofensa aos princípios da separação dos Poderes e da legalidade, 

que exigem do administrador público a observância dos comandos normativos decorrentes do poder 

regulamentar da Anatel. 

 

Separação dos Poderes 

 

Para o ministro Marco Aurélio, a atuação da Anatel não excedeu o previsto na legislação. Ele observou que o 

artigo 19 da Lei das Telecomunicações (Lei 9.472/1997) atribui à agência a incumbência de proceder à revisão 

de tarifas e homologar reajustes, e o artigo 103 autoriza a utilização da média ponderada dos valores dos itens 

tarifários. "A Anatel, mediante os Atos 9.444 e 9.445, homologou reajuste tarifário com base em cláusula de 

contrato de concessão", constatou. 

 

O ministro citou o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4679, em que o Supremo assentou 

que a revisão judicial de marcos regulatórios requer a autocontenção do Judiciário, em respeito tanto à 

competência do Legislativo para dispor sobre telecomunicações quanto à complexidade técnica do tema. A 

intervenção do Judiciário no âmbito regulatório deve se dar, segundo ele, com vistas ao controle de legalidade, 

respeitadas as capacidades institucionais das entidades de regulação e a discricionariedade técnica dos atos 

editados. 

 

Tendo em vista que a majoração das tarifas telefônicas foi respaldada em ato expedido por agência reguladora, 

nos limites da sua atuação, o ministro votou pelo provimento do recurso para reformar a decisão do TRF-5 e 

julgar improcedente a ação civil pública, mantendo válido o acréscimo de 9% no reajuste individual dos itens 

tarifários acima do IGP-DI. 

 

Seguiram o relator a ministra Cármen Lúcia e os ministros Alexandre de Moraes, Gilmar Mendes, Ricardo 

Lewandowski, Luiz Fux, Luís Roberto Barroso e Nunes Marques. 

 



   
 

   
 

Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin e Dias Toffoli e a ministra Rosa Weber, que negavam provimento 

do recurso. O ministro André Mendonça não votou, por ser o sucessor do ministro Marco Aurélio. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral aprovada foi a seguinte: “Afronta o princípio da separação dos poderes a 

anulação judicial de cláusula de contrato de concessão firmado por agência reguladora e prestadora de 

serviço de telefonia que, em observância aos marcos regulatórios estabelecidos pelo Legislador, 

autoriza a incidência de reajuste de alguns itens tarifários em percentual superior ao do índice 

inflacionário fixado, quando este não é superado pela média ponderada de todos os itens”. 

  

Leia a notícia no site 

 

STF vai decidir se alta programada para beneficiário de auxílio-doença do INSS é 

inconstitucional 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai decidir se é ilegal a estipulação da Data de Cessação de Benefício 

(DCB) automática para beneficiário do auxílio-doença pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Na 

chamada alta programada, a autarquia decide a data de término do benefício e do retorno do trabalhador 

afastado às atividades laborais sem a necessidade de realização de perícia médica. 

 

A controvérsia será discutida no Recurso Extraordinário (RE) 1347526, submetido à sistemática da repercussão 

geral (Tema 1.196). A tese fixada nesse caso deverá ser aplicada a todos os processos sobre a mesma 

matéria. 

 

O INSS questiona decisão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Sergipe 

que afastou a cessação automática do pagamento do auxílio-doença a uma segurada e impôs à autarquia o 

dever de submetê-la a nova perícia. A turma considerou inconstitucionais as Medidas Provisórias 739/2016 e 

767/2017 e a lei de conversão da última (Lei 13.457/2017), com fundamento na ausência de relevância e 

urgência na edição de medida provisória sobre matéria previdenciária e na impossibilidade constitucional de 

edição de medidas provisórias sobre matéria relativa a direito processual. 

 

A autarquia afirma, por sua vez, que a estipulação de DCB não é norma processual, mas norma de direito 

material que não impõe nenhuma obrigação em atos do Poder Judiciário. Sustenta a importância da medida, no 

caso de auxílio-doença, para desburocratizar o processo de retorno ao trabalho do segurado afastado e 

observa que o benefício pode ser prorrogado, sem limite máximo, bastando que o beneficiário faça nova 

solicitação, sem a descontinuidade no pagamento do auxílio. 

 

Manifestação 
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O presidente, ministro Luiz Fux, ressaltou o potencial impacto da matéria em outros casos, tendo em vista a 

multiplicidade de recursos sobre a questão constitucional. Ele constatou, ainda, a relevância do tema sob as 

perspectivas econômica, social e jurídica e a transcendência da questão, que, na sua avaliação, ultrapassa os 

interesses das partes. 

 

Fux citou precedentes em que ministros do STF se manifestaram monocraticamente sobre a matéria, mas não 

afastaram todos os fundamentos levantados nesse caso específico pelo INSS para a declaração de 

inconstitucionalidade das normas questionadas. Nesse sentido, frisou a necessidade de um pronunciamento 

definitivo do Tribunal que produza efeito vinculante a todo o Poder Judiciário. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Atraso na baixa de alienação fiduciária no registro de veículo não gera dano moral 

presumido 

 

A Segunda Seção, em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos, fixou a tese de que "o atraso, por parte de 

instituição financeira, na baixa de gravame de alienação fiduciária no registro de veículo não caracteriza, por si 

só, dano moral in re ipsa" (dano presumido). 

 

O colegiado acompanhou o relator do Tema 1.078, ministro Marco Aurélio Bellizze, para quem a configuração 

do dano moral, nessa hipótese, exige a demonstração de "circunstâncias específicas que sejam capazes de 

provocar graves lesões à personalidade e ao prestígio social do ofendido, e que ultrapassem o mero dissabor". 

 

Com esse entendimento, os ministros negaram provimento ao recurso no qual um cidadão pediu indenização 

em virtude da não liberação de gravame sobre seu carro financiado. Ele informou que a liberação do bem foi 

objeto de acordo judicial, mas, mesmo após a quitação do contrato, a instituição credora não cumpriu a 

obrigação de baixar o gravame no Detran. 

 

Dano moral se configura com ofensa aos atributos da personalidade 

 

O relator explicou que, para a jurisprudência do STJ, o dano moral pode ser definido como "lesões a atributos 

da pessoa, enquanto ente ético e social que participa da vida em sociedade, estabelecendo relações 

intersubjetivas em uma ou mais comunidades, ou, em outras palavras, são atentados à parte afetiva e à parte 

social da personalidade". 
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https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1881453


   
 

   
 

 

Dessa maneira, observou, o dano moral se configura diante da ofensa aos atributos da personalidade, que seja 

capaz de atingir a dignidade de alguém. Segundo o ministro, a regra é que o ofendido que pretende a 

reparação por dano moral prove o prejuízo sofrido, mas, em algumas situações, esse dano pode ser presumido 

(in re ipsa). 

 

Nesses casos – acrescentou –, o dano deriva necessariamente do próprio fato ofensivo, de maneira que, 

comprovada a ofensa, surge a necessidade de reparação, dispensando a análise de elementos subjetivos e a 

prova de prejuízo. O ministro citou como exemplos o uso não autorizado de marca alheia, a inscrição indevida 

em cadastro de proteção ao crédito, o protesto irregular de título e a violência doméstica contra a mulher. 

 

Atraso na baixa do gravame, por si só, não caracteriza dano moral 

 

Em relação ao atraso na baixa do gravame, o relator apontou que o atual entendimento de ambas as turmas da 

Segunda Seção é no sentido de afastar o dano moral presumido, pois é necessário comprovar situação que 

ultrapasse os aborrecimentos normais da situação. 

 

Embora o Conselho Nacional de Trânsito (Contran), por meio da Resolução 689/2017, tenha estabelecido o 

prazo de dez dias para as instituições credoras informarem ao órgão de trânsito acerca da quitação do contrato, 

o ministro afirmou que a não observância desse prazo, ou mesmo daquele pactuado entre as partes, configura 

descumprimento do ordenamento jurídico ou do contrato, mas não caracteriza, por si só, o dano moral. 

 

"Não se desconhece o possível aborrecimento suportado pelo proprietário que, mesmo após a quitação do 

contrato, precisa procurar a instituição credora para providenciar a baixa na alienação fiduciária no registro do 

veículo. Contudo, tal fato não passa de mero contratempo, comum à moderna vida em sociedade, não podendo 

simples transtorno ser definido como dano moral, sob pena de banalização do instituto", ponderou. 

 

Para o relator, a configuração do dano moral necessita que se demonstre "a ocorrência de lesão aos direitos da 

personalidade, que ocorre quando o ilícito é capaz de repercutir na esfera da dignidade da pessoa, gerando 

situação vexatória ou forte abalo psíquico". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Decreto Estadual nº 47.973 de 03 de março de 2022 - Estabelece novas medidas de prevenção e 

enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid19), em decorrência da situação de emergência em 

saúde, e dá outras providências. 

 

Fonte: IOERJ. 

 

Lei Estadual nº 9582, de 02 de março de 2022 - Dispõe sobre a liberação do uso de máscara facial nos 

ambientes que menciona. 

 

Lei Estadual nº 9581 de 02 de março de 2022 - Altera a Lei nº 9.223, de 23 de março de 2021, para 

incluir penalidade para quem fraudar o comprovante de vacinação. 

 

Fonte: ALERJ. 

 

STF nega pedido do governo do Piauí para destinação de recursos do Fundeb ao combate 

à covid-19 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6490, em 

que o governador do Piauí, Wellington Dias, pedia autorização para destinar, excepcionalmente, recursos do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (Fundeb) para ações de combate à pandemia da covid-19 no estado. Na sessão virtual encerrada em 

18/2, o Plenário acompanhou o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, de que a pretensão viola a destinação 

mínima de recursos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino exigida pelo artigo 212 da Constituição 

Federal. 

 

Interpretação conforme  

 

Na ação, Dias informa que o estado é credor de R$ 1,6 bilhão oriundo de decisão definitiva do Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (TRF-1) que ordenou a correção no cálculo de repasses federais vinculados ao 

Fundeb devidos pela União ao Piauí entre 1998 e 2006. Sua pretensão era utilizar 35% desse montante 

(aproximadamente R$ 578 milhões) no combate à covid-19, o que, segundo ele, não acarretaria dano aos 

investimentos programados com educação no estado, previstos na lei orçamentária. Pedia, assim, que o STF 

desse interpretação aos dispositivos constitucionais e legais que regem a matéria, de forma a viabilizar a 

destinação excepcional de parte dos recursos.  

 

Destinação mínima  

 

Em seu voto, a ministra Cármen Lúcia explicou que a Emenda 108/2020 acrescentou o artigo 212-A à 

Constituição da República e estabeleceu o Fundeb como um programa permanente. Por sua vez, a Lei 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDBWVmQxRlVUa1pSVkZWMFVWVlNSRTVwTURCTlJWa3dURlZGTVUxRlJYUlNSRUY1VDBSTk0wNXFiRU5PUkVKSFRWUlpNRTVxVVhoT1JHZDVUbmM5UFE9PQ==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzVmZGQxMTgyNWQyOTU0MjcwMzI1ODc2MDAwNTU3MjZhP09wZW5Eb2N1bWVudA==
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzgyMDFiNDM3YWU2ZDdjZTQwMzI1ODdmYTAwNjAzNDgyP09wZW5Eb2N1bWVudA==


   
 

   
 

14.113/2020 revogou a antiga regulamentação do fundo (Lei 11.494/2007), mas manteve sua natureza contábil 

e sua destinação voltada à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica pública e à valorização dos 

profissionais da educação. 

 

Segundo a relatora, o pedido do governador buscava, na verdade, a suspensão temporária dos efeitos da 

legislação regulamentadora do Fundeb para permitir atuação contrária à norma constitucional. No entanto, o 

STF tem entendimento reiterado de que os recursos do fundo não podem ser utilizados para gastos não 

relacionados à educação. 

 

Impactos na educação 

 

Na avaliação da ministra, a pandemia decorrente do coronavírus, por mais que afete, de forma gravíssima e 

trágica, a economia e as finanças públicas, não justifica a utilização de verba constitucionalmente vinculada à 

educação para outros fins. Por fim, ela citou trecho da manifestação da Procuradoria-Geral da República (PGR) 

que ressalta os impactos da pandemia também na educação e a necessidade de verbas para a implementação 

e a viabilização de aulas remotas e outras ações direcionadas à manutenção do ensino. 

  

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 14.307, de 03.03.2022  - Altera a Lei nº 9.656, de 03 de junho de 1998, para dispor sobre o 

processo de atualização das coberturas no âmbito da saúde suplementar. 

 

Decreto Federal nº 10.979, de 25.02.2022 - Altera a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016. 

 

Fonte: Planalto 

 

Lei Estadual nº 9580 de 02 de março de 2022 - Altera a Lei nº 8.269, de 27 de dezembro de 

2018, que dispõe sobre a autodeclaração do proprietário de veículos automotores de 

conformidade quanto à segurança veicular e ambiental e dá outras providências. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D482734%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7Cc92251428c7b4066fec708d9fdd6990c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637819920429201350%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=qvbDaePJ791Y43qqGm%2By1UU%2FR2njIJtbJsPPsP372nA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FLei%2FL14307.htm&data=04%7C01%7C%7C0955954ae9bd42287d9c08d9fdcc5f6d%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637819876490136806%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=xiq%2B7iZ9p6%2FJ7o4q0bkNJsVNSHtMJ0OyHiCX%2B%2BNDhGc%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FDecreto%2FD10979.htm&data=04%7C01%7C%7Cc72c0ef022574c3c358c08d9f8b06a51%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637814258872009325%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=yBDvuPlc4IyEPVCOf42bEMw7jXfio72D31guixPdFy8%3D&reserved=0
http://www3.alerj.rj.gov.br/lotus_notes/default.asp?id=53&url=L2NvbnRsZWkubnNmL2M4YWEwOTAwMDI1ZmVlZjYwMzI1NjRlYzAwNjBkZmZmLzAwNDIxNWJjOWYwZmI1NmQwMzI1ODdmYTAwNWZkNzdiP09wZW5Eb2N1bWVudA==


   
 

   
 

Lei Estadual nº 9578 de 02 de março de 2022 - Dispõe sobre proteção ao consumidor filiado às 

associações e cooperativas de autogestão de planos de proteção contra riscos patrimoniais no Estado do Rio 

de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 9576 de 25 de fevereiro de 2022 - Dispõe sobre a nulidade das multas de 

trânsito, na hipótese que menciona. 

 

Lei Estadual nº 9572, de 25 de fevereiro de 2022 - Dispõe, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, 

sobre a ampliação do atendimento em clínicas médicas e psicológicas para credenciamento junto ao Detran-Rj 

e dá outras providências. 

 

Fonte: ALERJ. 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0174567-12.2017.8.19.0001 

Rel. Des. Cláudio Dell´orto 

j. 16.02.2021 e p.17.02.2021  

 

Ação civil pública. Direito da criança e do adolescente. Unidades socioeducativas. Insurgência quanto à 

proposta de transformação de unidades de semiliberdade em unidades de internação, desconsiderando a 

excepcionalidade da medida de internação. Alegação de ausência de estudos técnicos, planejamento e 

transparência para a modificação da política pública de socioeducação. Circunstâncias não evidenciadas à luz 

do acervo probatório. Inexistência de bases excepcionais que justificam a intervenção do Poder Judiciário. 

Descabe impedir a continuidade da atividade gerencial preliminar que incumbe ao Poder Executivo, e seu 

respectivo planejamento técnico e financeiro, em respeito ao princípio da eficiência. Formulação e implantação 

de políticas públicas que são, em primeiro lugar, atribuição do Legislativo e do Executivo. Onerosidade da 

implantação que condiciona o processo de concretização às possibilidades financeiras e orçamentárias do ente 

público. Sentença de improcedência que se mantém. Recurso a que se nega provimento. 

  

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: EJURIS 
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http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00043EB48B233E5A50606F562119C919578FC511054C2957&USER=


   
 

   
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

PM condenado pela morte do filho de Carlinhos de Jesus perde o cargo público 

 

Justiça determina arquivamento do inquérito contra rapaz preso na padaria no Jacarezinho 

 

Justiça decide que Prefeitura do Rio deve controlar e operar sistema BRT 

 

Justiça do Rio suspende processo sobre eleições da CBF 

 

SuperVia é condenada em R$ 200 mil por morte de passageiro 

 

Justiça confirma decisão que determinou que o Complexo do Maracanã reassuma estádios 

 

8ª Câmara Criminal nega HC para bicheiro Bernardo Bello 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF mantém nova fórmula de cálculo do valor do Fundo Eleitoral 

 

O Plenário manteve a validade das novas regras de cálculo do valor do Fundo Especial de Financiamento de 

Campanha (FEFC). Por maioria dos votos, os ministros indeferiram medida cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 7058, ajuizada pelo Partido Novo contra o valor destinado na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) de 2022 ao fundo. Com a decisão, até que haja julgamento definitivo, está mantido o 

fundo de R$ 4,9 bilhões em vigor. 

 

LDO e LOA 

 

O inciso XXVII do artigo 12 da LDO de 2022, que previa R$ 5,7 bilhões para essa finalidade, chegou a ser 

vetado pelo presidente da República, mas o veto foi derrubado pelo Congresso Nacional. Em janeiro de 2022, o 

Executivo, uma vez que a LDO não fora suspensa, sancionou a Lei Orçamentária Anual (LOA), que destinou R$ 

4,9 bilhões ao fundo. Como a LOA não foi contestada pelo Novo na ação, ajuizada no fim de 2021, o que vai 

prevalecer, nessa eleição, são os R$ 4,9 bilhões nela previstos. 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/83246836
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/83184625
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/83053697
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/83012203
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/83003700
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/83002504
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/82994357


   
 

   
 

 

O partido alegava que o projeto da LDO havia saído do Executivo com previsão de R$ 2,1 bilhões e, por meio 

de emenda parlamentar, a fórmula de cálculo foi alterada para o aumento discricionário do chamado Fundo 

Eleitoral. Além de considerar o valor exorbitante, o partido sustentava que o Legislativo teria usurpado a 

competência do Executivo federal. 

 

Isonomia nas eleições 

 

Nessa primeira análise da matéria, a Corte concluiu pela constitucionalidade da nova fórmula de cálculo do 

valor do Fundo, acompanhando a divergência aberta pelo ministro Nunes Marques na semana passada. Ao 

votar pelo indeferimento da medida cautelar, ele ressaltou a importância do FEFC para a concretização do 

processo democrático e lembrou que o financiamento público como fonte de custeio para o processo eleitoral 

possibilita maior isonomia e despersonalização das eleições. 

 

Separação dos Poderes 

 

Entre as conclusões, o Tribunal entendeu que é papel do Legislativo coordenar a legislação orçamentária. E, 

embora o STF possa atuar no controle dessas normas, a Corte deve respeitar as opções legislativas, sob pena 

de ferir o princípio da separação de Poderes. 

 

Definição de critérios 

 

Para a maioria dos ministros, a emenda que originou o aumento do valor destinado ao fundo atende às balizas 

constitucionais da matéria e não é incompatível com o Plano Plurianual (PPA), que não faz menção específica 

ao financiamento de campanha eleitoral de um determinado ano. A Corte concluiu que não se trata de nova 

forma de financiamento das campanhas eleitorais, mas de definição de critérios legais para fixação da verba na 

lei orçamentária, atuando dentro das diretrizes estabelecidas na Lei das Eleições, afastando, assim,o 

argumento relativo à anualidade eleitoral. 

 

Emendas 

 

Por maioria, os ministros também divergiram do entendimento de que o aumento do fundo contraria a 

segurança jurídica e a prudência fiscal, com a alocação de receitas públicas para as campanhas eleitorais em 

detrimento dos demais gastos lastreados nas emendas parlamentares de bancadas estaduais, de caráter 

impositivo. Para essa corrente, essas emendas estão direcionadas, justamente, a prestigiar as escolhas do 

legislador, tornando obrigatória sua execução após a aprovação do orçamento. 

 

Os ministros Alexandre de Moraes, Luiz Fux e Edson Fachin acompanharam a divergência na sessão em que 

foi apresentada. Hoje, na conclusão do julgamento, se uniram a esse entendimento os ministros Dias Toffoli e 



   
 

   
 

Gilmar Mendes, formando a vertente vencedora. Também seguiram o relator, porém em menor extensão, os 

ministros Luís Roberto Barroso e as ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia. 

 

Votaram pelo deferimento cautelar os ministros André Mendonça (relator) e Ricardo Lewandowski, para quem a 

norma questionada afronta o princípio da anualidade eleitoral e vulnera os princípios da proporcionalidade e da 

necessidade. Ao avaliarem que o aumento na dotação do fundo eleitoral para 2022 foi exorbitante, eles 

entenderam que é preciso reconhecer os excessos do Legislativo, que, em sua opinião, podem ser coibidos 

pelo Judiciário com base nos postulados da pessoalidade, da isonomia e da razoabilidade. Essa corrente ficou 

vencida. 

 

Leia a notícia no site 

 

Plenário confirma suspensão de atos da Funai que desautorizam proteção em terras 

indígenas não homologadas 

 

Por unanimidade, o Plenário referendou liminar concedida pelo ministro Luís Roberto Barroso para suspender 

dois atos administrativos da Fundação Nacional do Índio (Funai) que desautorizam as atividades de proteção 

territorial em terras indígenas não homologadas. Além disso, a fundação deve implementar ações de proteção 

independentemente da homologação das áreas. A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 25/2. 

 

A decisão referendada acolheu pedido da Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (Apib), formulado 

incidentalmente na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 709. Nessa ação, o STF 

determinou ao governo federal a formulação de plano de enfrentamento à covid-19 nas comunidades indígenas, 

com prestação de serviços de saúde e criação de barreiras sanitárias. 

 

Um dos atos questionados é um parecer da Procuradoria Federal Especializada junto à Funai no sentido de que 

apenas após a homologação da demarcação da terra indígena caberia à fundação implementar ações 

destinadas à proteção da indisponibilidade da terra e do usufruto exclusivo em favor dos indígenas. O outro é 

um ofício da Coordenadoria-Geral de Monitoramento Territorial da Funai, dirigido a órgãos regionais, que 

determina a observância das conclusões do parecer e estabelece que os Planos de Trabalho de Proteção 

Territorial (PTPT) deverão prever atividades apenas para terras que, ao menos, tenham sido homologadas. 

 

Persistência da Funai 

 

Em seu voto pela ratificação da liminar, o ministro Barroso destacou que os atos administrativos em questão se 

inserem no contexto de atitudes que evidenciam "a clara persistência" da Funai - que deveria estar voltada à 

tutela dos direitos dos indígenas – em desassistir esses povos. Ele ressaltou que, de acordo com o Conselho 

Nacional de Direitos Humanos, os processos de demarcação estão paralisados desde 2019. “De um lado, não 

se demarcam novas terras ou se homologam demarcações já realizadas. E, de outro lado, utiliza-se o 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D482752%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7Cc92251428c7b4066fec708d9fdd6990c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637819920429201350%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=eYsf62wfCyWOOg9zI%2FWesjEEa19a9czMaN7R%2BlVa2lY%3D&reserved=0


   
 

   
 

argumento da não homologação para retirar a proteção das terras não homologadas e de suas comunidades”, 

constatou. 

 

Barroso lembrou, ainda, que atos administrativos anteriores buscaram “revisar” demarcações em curso e sustar 

a prestação de serviços a comunidades cujas terras ainda não tivessem sua regularização concluída, medidas 

que foram barradas por decisões do STF. 

 

Convite à invasão 

 

Na avaliação do relator, ao afastar a proteção territorial em terras não homologadas, a Funai sinaliza a 

invasores que a União se absterá de combater atuações irregulares nesses locais, o que pode constituir um 

convite à invasão de áreas sabidamente cobiçadas por grileiros e madeireiros, bem como à prática de ilícitos de 

toda ordem. 

 

Ele apontou, ainda, que a suspensão da proteção abre caminho para que terceiros passem a transitar nas 

terras, oferecendo risco à saúde das comunidades, e pode comprometer a implementação do Plano Geral de 

Enfrentamento à Covid-19 para Povos Indígenas, determinado pelo STF nos autos da ADPF 709, e outros 

instrumentos que envolvem a contenção e a retirada de terceiros e de invasores como medida de proteção 

sanitária. 

 

Povos isolados 

 

Outro aspecto ressaltado pelo relator é que, além do impacto sobre povos situados em terras não 

homologadas, os atos da Funai tendem a afetar os povos indígenas isolados e de recente contato, ainda mais 

vulneráveis do ponto de vista epidemiológico. “Não há dúvida de que a nova orientação, que nega a proteção 

territorial da Funai nessas áreas, certamente contribuirá para a intensificação desse processo”, concluiu. 

  

Leia a notícia no site 

 

Lewandowski suspende ação penal contra Lula sobre compra de caças Grippen 

 

O ministro Ricardo Lewandowski suspendeu cautelarmente a tramitação da ação penal em que o ex-presidente 

Lula é acusado da prática dos delitos de tráfico de influência, lavagem de capitais e organização criminosa. Os 

delitos decorreriam da aquisição, pela Força Aérea Brasileira (FAB), de caças suecos Saab-Grippen e da 

edição da Medida Provisória 627/2013, em conexão com a denominada Operação Zelotes. 

 

“Operação Lula” 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D482708%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7Cc92251428c7b4066fec708d9fdd6990c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637819920429357568%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=NNIPnkCJ8IuFyAVuOmu%2Fll%2BnQAw%2BZosizhCZ%2BD9pDDE%3D&reserved=0


   
 

   
 

A decisão foi tomada nos autos da Reclamação (RCL) 43007, em que a defesa do ex-presidente pede o 

trancamento da ação penal, instaurada com base em supostos elementos de prova produzidos no âmbito da 

Operação Lava Jato e aproveitadas para a denúncia apresentada perante a 10ª Vara Federal Criminal do 

Distrito Federal. Segundo a defesa de Lula, áudios da Operação Spoofing demonstram que, no âmbito da Lava 

Jato, havia o chamado “Plano Lula” para promover seguidas “acusações frívolas e sem materialidade” contra 

ele, e a ação envolvendo os caças Grippen seria uma delas. 

 

Legalidade 

 

Em sua decisão, o relator afirma que a compra das aeronaves ocorreu, rigorosamente, dentro dos parâmetros 

constitucionais de legalidade, legitimidade e economicidade e que, até o momento, passados mais de sete anos 

da assinatura do contrato, não há nenhuma notícia de contestação pelos órgãos de fiscalização, como a 

Controladoria-Geral da União (CGU), o Ministério Público Federal (MPF) ou o Tribunal de Contas da União 

(TCU). Para o ministro, mesmo nesse exame preliminar, também é possível verificar “graves vícios” que 

envolvem as investigações contra Lula pela extinta força-tarefa da Lava Jato com relação aos caças. 

 

Lewandowski frisou que o contrato com a empresa sueca Saab previu a aquisição de 36 aeronaves Grippen 

NG, com um investimento previsto, na época, de R$ 13 bilhões. Segundo a página oficial da FAB na internet, 

em nota datada de 27/10/2014, o modelo vencedor “foi selecionado após análises de aspectos operacionais, 

técnicos, logísticos, de custos e de transferência de tecnologia”. 

 

Quanto à edição da MP 627/2013, o ministro observou que ela foi convertida na Lei 12.973/2014, que altera a 

legislação tributária federal relativa ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), à Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), à Contribuição para o PIS/Pasep e à Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social (Cofins), entre outras medidas. Já na Operação Zelotes, que não envolve Lula, o Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (TRF-1) absolveu os nove réus que haviam sido condenados em primeira 

instância pelos delitos de associação criminosa, extorsão, corrupção ativa e passiva e, ainda, lavagem de 

dinheiro, desclassificando as imputações de advocacia administrativa a um dos acusados, em coautoria com 

outros quatro. 

 

Diante desse quadro, o ministro considerou que a plausibilidade das alegações referentes ao cometimento de 

atos caracterizados pelos vícios da suspeição e da incompetência pelos procuradores apontados pela defesa – 

“máculas, de resto, já identificadas neste e em outros feitos julgados por esta Suprema Corte” - sugerem, “no 

mínimo”, desrespeito ao seu dever legal de velar pela dignidade das respectivas funções e da própria Justiça e 

evidenciam, “quando menos, franca antipatia e, em consequência, manifesta parcialidade em relação à pessoa 

do reclamante”. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D482620%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C513f8b5646b84f33dd9408d9fd0d7409%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637819056500262656%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=IZc6B8dLJk6jl0OL8Uew%2BVrXbIJ6V2tQrxJ%2Bi5ify2s%3D&reserved=0


   
 

   
 

STF referenda liminar que suspendeu regra do CNJ sobre pagamento de precatórios 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) referendou medida cautelar parcialmente deferida pela ministra Rosa Weber 

na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6556, ajuizada pelo governador de São Paulo, João Doria, contra 

dispositivos de resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que disciplinam o cumprimento de obrigações 

pecuniárias devidas pelas Fazendas Públicas em razão de condenações judiciais. A decisão, unânime, foi 

tomada na sessão virtual encerrada em 18/2. 

 

Crédito superpreferencial 

 

A liminar suspende o artigo 9º, parágrafos 3° e 7°, da Resolução 303/2019 do CNJ, que permitem o pagamento 

de crédito superpreferencial por meio de Requisição de Pequeno Valor (RPV). O crédito superpreferencial, 

inserido na Constituição Federal por meio da Emenda Constitucional 62/2009, é uma prerrogativa concedida 

aos titulares de créditos de natureza alimentícia que tenham 60 anos de idade, doença grave ou deficiência.  

 

Para a ministra Rosa Weber, “pelo menos a um primeiro olhar”, esse ponto da norma não está em consonância 

literal com o disciplinamento constitucional. 

 

Limite constitucional 

 

Ao acompanhar a relatora, o ministro Alexandre de Moraes observou que a regulamentação implementada pelo 

CNJ extrapolou o limite constitucional do artigo 100, parágrafo 2°, da Constituição Federal, que determina o 

pagamento de crédito superpreferencial por meio de precatório. Na sua avaliação, a resolução, visando 

disciplinar e uniformizar procedimentos para pagamentos de precatórios nos Tribunais de Justiça, criou 

“inadmissível requisição administrativa” para o pagamento desses créditos. 

 

Em seu voto, o ministro registrou que a decisão cautelar, na prática, suspende o efeito de dispositivos cuja 

eficácia já estava suspensa por ato do próprio CNJ (Resolução 356), ao menos até 31/12/2021. 

 

Receita líquida 

 

O pedido de medida cautelar, contudo, foi negado em relação aos artigos 59, parágrafos 2º, 3º e 4º, inciso III, e 

64 da resolução do CNJ, que regulamentam o cálculo do percentual da receita corrente líquida referente ao 

valor a ser pago pelos entes devedores. Nesse ponto, a ministra não identificou nenhuma inovação que tenha 

ultrapassado os limites constitucionais e considerou que o CNJ atuou no exercício de função de órgão de 

controle interno do Poder Judiciário. Ela explicou que os tribunais locais estão sujeitos a regramentos 

específicos, no âmbito da competência normativa do CNJ, também quanto ao tema dos precatórios, de forma a 

conferir uniformidade e efetividade aos procedimentos. 

 



   
 

   
 

Segundo Rosa Weber, a fixação de parâmetros concretos e específicos para a forma de cálculo do depósito 

previsto na resolução tem amparo na literalidade do artigo 101 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT). 

  

Leia a notícia no site 

 

Auditor que substitui conselheiro do TCDF tem direito às mesmas vantagens e 

vencimentos, decide STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a validade de dispositivo legal que prevê que, ao substituir 

conselheiro do Tribunal de Contas do Distrito Federal (TCDF) por mais de 30 dias, o auditor receberá os 

mesmos vencimentos e vantagens do titular do cargo. Na sessão virtual concluída em 18/2, o Plenário julgou 

improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6950, apresentada pelo procurador-geral da 

República, Augusto Aras. 

 

Por unanimidade, o colegiado seguiu o voto do relator, ministro Luís Roberto Barroso, segundo o qual o artigo 

74, parágrafo 1º, da Lei Complementar distrital 1/1994 não trata de equiparação remuneratória automática, 

vedada pela Constituição Federal. Segundo ele, aplica-se ao caso a regra da isonomia, pois, na substituição, os 

auditores exercem as mesmas funções dos conselheiros. "Não seria justo que percebessem uma remuneração 

inferior pelo exercício da mesma atribuição", afirmou. 

 

Caráter excepcional e transitório 

 

Barroso destacou, ainda, que a regra distrital disciplina situação pontual e de natureza transitória, sem gerar 

gatilho de aumento remuneratório de toda a carreira de auditores. Além disso, não cria nenhuma estrutura no 

TCDF em desconformidade simétrica ao Tribunal de Contas da União (TCU), regulando apenas uma situação 

específica, de caráter excepcional e transitório. "O Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela 

possibilidade de auditores receberem os mesmos vencimentos e vantagens de conselheiro, quando em sua 

substituição", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Plenário derruba norma da BA que previa convocação de autoridades pela Assembleia 

Legislativa 

 

Por unanimidade, o Plenário julgou inconstitucional trecho da Constituição da Bahia que permite a convocação, 

pela Assembleia Legislativa, do procurador-geral de Justiça e de dirigentes da administração indireta para que 

prestem informações, pessoalmente, no prazo de 30 dias, importando em crime de responsabilidade a ausência 

sem justificação adequada. A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 18/2, na análise da Ação Direta de 
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Inconstitucionalidade (ADI) 6651, ajuizada pelo procurador-geral da República, Augusto Aras, contra trechos do 

inciso XXIII do artigo 71 da Constituição baiana. Princípio da simetria Em seu voto, seguido pelos demais 

ministros, o relator, ministro Edson Fachin, destacou que o artigo 50 da Constituição Federal autoriza apenas a 

convocação de ministros de Estado ou titulares de órgão diretamente subordinados ao chefe do Poder 

Executivo, e que a estrutura de convocações estabelecida nesse dispositivo é de reprodução obrigatória. 

 

Assim, a Constituição baiana extrapolou o limite atribuído aos estados nessa questão, ao incluir o procurador-

geral de Justiça e dirigentes da administração indireta na lista de possíveis convocados, pois eles não são 

diretamente subordinados ao chefe do Executivo. A legislação estadual poderia apenas incluir cargos 

correspondentes ao de ministro de Estado, isto é, o de secretário ou equivalente em termos de organização 

administrativa. 

 

O relator destacou que a proibição de que estados ampliem o rol de autoridades sujeitas à convocação (com 

sanção de crime de responsabilidade) pelo Poder Legislativo está bem assentada na jurisprudência recente da 

Corte, por violação ao princípio da simetria e à competência privativa da União para legislar sobre o tema. 

 

Ele lembrou, também, que, de acordo com a Súmula Vinculante 46, a definição dos crimes de responsabilidade 

e o estabelecimento das respectivas normas de processo e julgamento são da competência legislativa privativa 

da União. 

 

Procurador-geral do estado 

 

No entanto, o ministro Edson Fachin ressaltou que deve ser mantido no dispositivo da Constituição baiana, 

além da convocação de secretários, a do procurador-geral do estado, que é subordinado diretamente ao 

governador. Por isso, a ação foi julgada parcialmente procedente, já que o pedido era de retirada também 

desse cargo. 

  

Leia a notícia no site 

 

STF forma maioria pela possibilidade de benefício previdenciário incluindo contribuições 

anteriores a julho de 1994 

 

O Plenário formou maioria pela possibilidade da aplicação de regra mais vantajosa à revisão de benefício 

previdenciário de segurados que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social (RGPS) antes da 

publicação da Lei 9.876/1999, que criou o fator previdenciário e alterou a forma de apuração dos salários de 

contribuição para efeitos do cálculo de benefício. O caso é popularmente conhecido como "revisão da vida 

toda". 
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A matéria é discutida no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1276977, em andamento na sessão virtual 

que se encerra em 8/3. De acordo com o entendimento preponderante, a regra de transição que excluía as 

contribuições antecedentes a julho de 1994 pode ser afastada caso seja desvantajosa ao segurado. 

 

O julgamento, no entanto, só termina em 8/3, quando será divulgado o resultado definitivo. Até lá, as regras do 

Plenário Virtual permitem mudança de votos já proferidos ou pedido de destaque por algum dos ministros, que 

zera o placar e desloca o caso para o Plenário físico. A matéria tem repercussão geral reconhecida. 

 

Regra de transição 

 

O RE foi interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra decisão do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ), que garantiu a um beneficiário, filiado ao RGPS antes da Lei 9.876/1999, a possibilidade de 

revisão de sua aposentadoria com a aplicação da regra definitiva do artigo 29 da Lei 8.213/1991, que prevê o 

cálculo do salário de benefício com base nas 80% maiores contribuições de todo o período, caso seja mais 

favorável do que a regra de transição (artigo 3° da Lei 9.876/1999), que compreende as 80% das maiores 

contribuições apenas do período posterior a julho de 1994, quando houve a estabilização econômica do Plano 

Real. 

 

Julgamento 

 

O julgamento teve início em junho de 2021, quando o relator, ministro Marco Aurélio (aposentado), votou pelo 

desprovimento do recurso do INSS. No seu entendimento, deve ser reconhecido ao contribuinte o critério de 

cálculo que lhe proporcione a maior renda mensal possível, a partir do histórico das contribuições. Na ocasião, 

ele foi acompanhado pelos ministros Edson Fachin e Ricardo Lewandowski e pelas ministras Cármen Lúcia e 

Rosa Weber. O ministro Nunes Marques divergiu, e o julgamento foi suspenso por pedido de vista do ministro 

Alexandre de Moraes. 

 

Proteção dos direitos 

 

A análise do caso foi retomada na sessão virtual iniciada nesta sexta-feira (25). Ao acompanhar o relator, o 

ministro Alexandre de Moraes frisou que, de acordo com a exposição de motivos do projeto de lei que originou 

a Lei 9.876/1999, a regra definitiva veio para privilegiar, no cálculo da renda inicial do benefício, a integralidade 

do histórico contributivo. Já a limitação imposta pela regra de transição teve o objetivo de minimizar eventuais 

distorções causadas pelo processo inflacionário nos rendimentos dos trabalhadores. 

 

Assim, em sua avaliação, a regra transitória deve ser analisada como uma forma de aproximação da regra 

definitiva, a fim de proteger direitos subjetivos dos segurados. Nesse sentido, não pode ser mais gravosa do 

que definitiva. Segundo ele, se a aplicação impositiva da regra transitória inverte essa lógica, ao proporcionar 



   
 

   
 

um benefício menor do que aquele a que o segurado teria direito pela regra definitiva, essa interpretação 

subverte a finalidade da norma. 

 

Isonomia 

 

O ministro explicou que a lei de transição só será benéfica para o segurado que computar mais e maiores 

contribuições no período posterior a 1994, caso em que descartará as contribuições menores no cálculo da 

média. Contudo, para o segurado que realizou melhores contribuições antes de julho de 1994, a regra é 

prejudicial, pois resulta em um benefício menor. 

 

Assim, para o ministro Alexandre, os segurados que reuniram os requisitos para obtenção do benefício na 

vigência do artigo 29 da Lei 8.213/1991 (alterada pela Lei 9.876/1999) podem optar pela regra definitiva e ter 

sua aposentadoria calculada tomando em consideração todo o período contributivo, ou seja, abarcando as 

contribuições desde o seu início, que podem ter sido muito maiores do que as posteriores a 1994. “Admitir-se 

que norma transitória importe em tratamento mais gravoso ao segurado mais antigo em comparação ao novo 

segurado contraria o princípio da isonomia”, disse. 

 

O ministro ressaltou, ainda, que, no julgamento RE 630501 (com repercussão geral), o Plenário reafirmou que, 

em questões previdenciárias, se aplicam as normas vigentes ao tempo da reunião dos requisitos de passagem 

para inatividade. Por fim, lembrou que a Reforma da Previdência instituída pela Emenda Constitucional (EC) 

103/2019 estabeleceu que o limite fixado em julho de 1994 passou a ser a regra permanente, até que lei 

discipline a matéria. 

 

Divergência 

 

Para a corrente contrária, que acolhe o recurso do INSS, aberta com o voto do ministro Nunes Marques, a regra 

do caput do artigo 3º da Lei 9.876/1999, que fixa o termo inicial do período básico de cálculo dos benefícios 

previdenciários em julho de 1994, é compatível com a Constituição e não ofende o princípio da isonomia. Para 

ele, a opção do Legislativo teve o objetivo de evitar dificuldades operacionais causadas pelo cômputo de 

contribuições previdenciárias anteriores à implementação do Plano Real, período conhecido pela instabilidade 

econômica. 

 

Seguiram a divergência os ministros Dias Toffoli, Luís Roberto Barroso, Gilmar Mendes e Luiz Fux. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Gilmar Mendes determina destruição de dados duplicados obtidos pela CPI da 

Pandemia 
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O ministro Gilmar Mendes suspendeu o afastamento do sigilo telemático da OPT Incorporadora Imobiliária e 

Administração de Bens Próprios Ltda. e reconheceu a perda de objeto do Mandado de Segurança (MS) 38189, 

em que havia restringido a quebra de sigilo telefônico, bancário e fiscal da empresa, aprovada pela Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia, no Senado Federal, ao período posterior a 20/3/2020. 

 

Com o encerramento dos trabalhos da CPI e a aprovação do seu relatório final em 26/10/2021, o ministro 

verificou que a decisão contra a qual o mandado de segurança havia sido impetrado perdeu eficácia. Em razão 

disso, determinou à Presidência do Senado Federal que proceda a imediata destruição dos documentos, dos 

dados e das informações da incorporadora obtidos pela CPI. De acordo com o gabinete do relator, os dados já 

estão em poder da Procuradoria-Geral da República (PGR), e não há razão para que permaneçam sob a 

guarda do Senado. 

 

O requerimento da CPI fundamentou-se em depoimentos e documentos que apontavam “grande correlação 

comercial, bancária e fiscal” da OPT com a Precisa Comercialização de Medicamentos Ltda, suas filiais e 

coligadas e seus sócios, em especial Francisco Maximiano, com registro de passagem de recursos com origem 

na Precisa. 

 

A mesma decisão foi tomada nos autos do Mandado de Segurança (MS) 38187, impetrado, no ano passado, 

pela produtora de vídeos Brasil Paralelo Entretenimento e Educação S.A. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Lewandowski remete à PGR notícia-crime contra senador Flávio Bolsonaro 

 

Na petição, o deputado Reginaldo Lopes pede que o senador seja investigado por supostamente utilizar a 

máquina pública para instruir sua defesa no caso da “rachadinha”. 

 

 

PSB questiona lei que trata do porte de armas a atiradores desportivos do DF 

 

Segundo o partido, a lei distrital facilita a obtenção de autorização para o porte e flexibiliza norma federal de 

controle de circulação de armas. 

 

Estado do Ceará questiona suspensão do recolhimento do Difal/ICMS 

 

É a quarta ação recebida pelo STF sobre a matéria. 
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PGR questiona lei do RJ que aumenta ICMS sobre energia elétrica e serviços de 

comunicação 

 

O relator, ministro Luís Roberto Barroso, decidiu submeter a ação diretamente ao Plenário. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Dúvida sobre permissão do morador para busca domiciliar leva Sexta Turma a absolver 

acusado de tráfico 

 

A Sexta Turma entendeu que, havendo dúvidas entre a versão da polícia – que diz ter sido autorizada a 

ingressar na residência – e a do morador – que diz ter sido induzido em erro pelos agentes –, deve prevalecer 

esta última. Como não foi comprovada a alegada permissão espontânea do morador, o colegiado reconheceu a 

ilegalidade das provas supostamente colhidas na diligência e concedeu habeas corpus para absolvê-lo da 

acusação de tráfico de drogas. 

 

Em seu depoimento, o acusado relatou que estava em casa quando foi surpreendido pela chegada de policiais 

militares, que afirmaram estar procurando um assaltante e lhe pediram para abrir o portão. Segundo ele, após 

atender ao pedido, os policiais passaram a procurar drogas na residência, mas – afirmou – não teriam 

encontrado nada. 

 

Por outro lado, os policiais narraram que, após denúncia recebida pela central, foram ao local e viram o réu 

saindo de motociclo com um revólver. Ao ser informado da denúncia, ele teria admitido haver drogas em casa e 

autorizado a entrada dos agentes, permitindo que fossem encontrados alguns tabletes de maconha e porções 

de cocaína. Três pessoas estariam ali negociando os entorpecentes. 

 

Em primeira e segunda instâncias, afastou-se a alegação de nulidade da prisão em flagrante e das provas por 

falta de mandado judicial, sob o fundamento de que a manutenção de drogas em depósito é crime permanente, 

o que autoriza o flagrante enquanto a prática criminosa perdurar. 

 

Invasão sem mandado exige amparo em fundadas razões 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D482426%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C0d2bd192556948e032a808d9f91f9b0f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637814736431641466%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0&sdata=usLHuz1XVsdR3o7YBDF0fFkSZd0aYvYS0dBm4CcYHSk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D482426%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C0d2bd192556948e032a808d9f91f9b0f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637814736431641466%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0&sdata=usLHuz1XVsdR3o7YBDF0fFkSZd0aYvYS0dBm4CcYHSk%3D&reserved=0


   
 

   
 

O relator do habeas corpus, ministro Rogerio Schietti Cruz, recordou que a inviolabilidade de domicílio é direito 

fundamental previsto constitucionalmente e que, segundo o entendimento unânime da Sexta Turma, não se 

admite que a mera constatação de situação de flagrância, posterior ao ingresso, justifique sua violação. 

 

Ele destacou que o Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar o RE 603.616, com repercussão geral, decidiu 

que o ingresso forçado em domicílio sem mandado judicial só é lícito quando amparado em fundadas razões, 

com lastro em circunstâncias objetivas, que indiquem que dentro da casa ocorre situação de flagrante delito, 

sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente e de nulidade das provas obtidas. 

 

"Se o próprio juiz só pode determinar a busca e apreensão durante o dia, e mesmo assim mediante decisão 

devidamente fundamentada, após prévia análise dos requisitos autorizadores da medida, não seria razoável 

conferir a um servidor da segurança pública total discricionariedade para, a partir de mera capacidade intuitiva, 

entrar de maneira forçada na residência de alguém", afirmou o ministro. 

 

Consentimento do morador para ingresso na residência precisa ser voluntário 

 

No caso dos autos, Schietti salientou que o ingresso no domicílio foi amparado tão somente em denúncia 

anônima recebida pela polícia e em suposta autorização dada pelo réu. 

 

"Não houve referência a prévia investigação, monitoramento ou campanas no local. Não se fez menção a 

nenhuma atitude suspeita, exteriorizada em atos concretos, tampouco movimentação de pessoas típica de 

comercialização de drogas. Ao que tudo indica, não foi realizada nenhuma diligência prévia para apurar a 

veracidade ou a plausibilidade da denúncia recebida pela polícia", acrescentou. 

 

O relator ressaltou que, conforme a jurisprudência do STJ (HC 598.051), o consentimento do morador, em tais 

situações, precisa ser voluntário e livre de qualquer constrangimento. 

 

"A prova da legalidade e da voluntariedade do consentimento para o ingresso na residência do suspeito 

incumbe, em caso de dúvida, ao Estado, e deve ser feita com declaração assinada pela pessoa que autorizou o 

ingresso domiciliar, indicando-se, sempre que possível, testemunhas do ato. Em todo caso, a operação deve 

ser registrada em áudio-vídeo", declarou Schietti. 

 

Na dúvida, prevalece a versão do morador 

 

Levando em consideração que a falta de gravação deixa dúvidas sobre o que realmente aconteceu, e que as 

exceções em matéria de direitos fundamentais são interpretadas restritivamente, o ministro concluiu que a 

versão do morador deve prevalecer sobre o relato "pouco crível" apresentado pela polícia. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3774503
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2027533&num_registro=202001762449&data=20210315&formato=PDF


   
 

   
 

Para o magistrado, a indução do morador em erro pelos agentes invalida sua manifestação por vício de 

vontade. Ele observou ainda que, embora se deva presumir a veracidade das declarações de um servidor 

público, não é possível ignorar a existência de abusos frequentes na condução de diligências policiais. 

 

Os meios empregados na investigação – acrescentou o relator – "devem, inevitavelmente, vincular-se aos 

limites e ao regramento das leis e da Constituição Federal. Afinal, é a licitude dos meios empregados pelo 

Estado que justifica o alcance dos fins perseguidos, em um processo penal sedimentado sobre bases 

republicanas e democráticas". 

 

Leia a notícia no site 

 

Justiça estadual julgará fornecimento para uso off label de medicamento registrado na 

Anvisa 

 

A Primeira Seção, por unanimidade, reconheceu a competência do Juizado Especial da Fazenda Pública de 

Santa Maria (RS) para julgar pedido de fornecimento de medicamento registrado na Anvisa e destinado 

a uso off label. 

 

A demanda foi proposta perante a Justiça estadual, contra o Estado do Rio Grande do Sul. A autora da ação 

postulou o fornecimento do medicamento Lactulose xarope, depois de ter o pedido indeferido 

administrativamente pelo ente público, ao argumento de que o fármaco não era fornecido para a sua doença. 

 

O Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Maria – onde foi ajuizada a ação de fornecimento de 

medicamento – determinou, de ofício, a inclusão da União no polo passivo, com a consequente remessa do 

feito ao juízo federal. 

 

A 3ª Vara Federal de Santa Maria, por sua vez, reconheceu a inexistência de litisconsórcio passivo necessário 

com a União, concluindo pela sua ilegitimidade passiva, e determinou o retorno dos autos ao juizado estadual. 

 

Tratamento médico é dever do Estado 

 

Inicialmente, em decisão monocrática, o relator do conflito de competência no STJ, ministro Herman Benjamin, 

determinou que o processo fosse julgado pela vara federal. Ao reanalisar o caso no colegiado da Primeira 

Seção, ele reconsiderou. 

 

Segundo o magistrado, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do RE 855.178, vinculado ao Tema 

793, firmou a tese de que "o tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do 

Estado, sendo responsabilidade solidária dos entes federados, podendo figurar no polo passivo qualquer um 

deles, em conjunto ou isoladamente". 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/04032022-Duvida-sobre-permissao-do-morador-para-busca-domiciliar-leva-Sexta-Turma-a-absolver-acusado-de-trafico-.aspx
http://antigo.anvisa.gov.br/en_US/resultado-de-busca?p_p_id=101&p_p_lifecycle=0&p_p_state=maximized&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-1&p_p_col_count=1&_101_struts_action=/asset_publisher/view_content&_101_assetEntryId=352702&_101_type=content&_101_groupId=33836&_101_urlTitle=como-a-anvisa-ve-o-uso-off-label-de-medicamentos&redirect=http://antigo.anvisa.gov.br/en_US/resultado-de-busca?p_p_id%3D3%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-1%26p_p_col_count%3D1%26_3_advancedSearch%3Dfalse%26_3_groupId%3D0%26_3_keywords%3DSemi%25C3%25A1rio%2Bvolta%2Ba%2Bdiscutir%26_3_assetCategoryIds%3D34506%26_3_delta%3D20%26_3_resetCur%3Dfalse%26_3_cur%3D6%26_3_struts_action%3D%252Fsearch%252Fsearch%26_3_format%3D%26_3_andOperator%3Dtrue%26_3_formDate%3D1441824476958&inheritRedirect=true
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752469853
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4678356&numeroProcesso=855178&classeProcesso=RE&numeroTema=793
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4678356&numeroProcesso=855178&classeProcesso=RE&numeroTema=793


   
 

   
 

 

O ministro acrescentou que, no julgamento do RE 657.718, o STF estabeleceu a obrigatoriedade de 

ajuizamento da ação contra a União quando se pleitear o fornecimento de medicamentos sem registro na 

Anvisa (Tema 500). 

 

Ao reconhecer que a decisão anterior partiu de premissa equivocada, Herman Benjamin observou que o 

medicamento pleiteado na ação tem registro na Anvisa, apesar de estar sendo prescrito como medicação off 

label. 

 

"Na hipótese dos autos – e diversamente do que lancei na decisão agravada –, o medicamento requerido, ainda 

que para uso off label, tem registro na Anvisa, de modo que, em se tratando de responsabilidade solidária dos 

entes federados, não ajuizada a demanda contra a União e afastada a competência da Justiça Federal – 

conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e por força das Súmulas 150, 224 e 254 do STJ –, 

deve ser declarada a competência do juízo estadual para o julgamento da demanda", afirmou o relator. 

 

Diante disso, o colegiado reconsiderou a decisão monocrática e reconheceu a competência do Juizado Especial 

da Fazenda Pública de Santa Maria para julgar o pedido de fornecimento do remédio. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ mantém suspensão de concurso para médicos no Rio Grande do Sul com salários 

abaixo do piso nacional 

 

O presidente, ministro Humberto Martins, indeferiu um pedido do Estado do Rio Grande do Sul para suspender 

decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) e permitir a continuidade do concurso público 

destinado à contratação de médicos para o Departamento de Perícia Médica e Saúde do Trabalhador (DMEST) 

e o Instituto Psiquiátrico Forense Maurício Cardoso (Susepe). 

 

Após a publicação do edital do certame, no ano passado, o Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio 

Grande do Sul (Cremers) ajuizou ação com pedido de liminar para obrigar o governo a retificar os valores 

previstos para a remuneração dos profissionais, argumentando que o edital não respeitou o piso salarial dos 

médicos, previsto na Lei Federal 3.999/1961. 

 

Indeferida a liminar em primeira instância, o TRF4 acolheu o recurso do Cremers e suspendeu o concurso, 

destacando que, no provimento de cargos públicos, é obrigatório observar o piso salarial da categoria e o limite 

máximo da jornada de trabalho estabelecidos em lei federal. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4143144
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4143144&numeroProcesso=657718&classeProcesso=RE&numeroTema=500
https://scon.stj.jus.br/SCON/sumstj/toc.jsp?sumula=sumula+150
https://scon.stj.jus.br/SCON/sumstj/toc.jsp?sumula=sumula+224
https://scon.stj.jus.br/SCON/sumstj/toc.jsp?sumula=sumula+254
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/04032022-Justica-estadual-julgara-fornecimento-para-uso-off-label-de-medicamento-registrado-na-Anvisa.aspx
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2F1950-1969%2Fl3999.htm&data=04%7C01%7C%7Cd8726f08f8a148fde0a708d9fdd6e575%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637819921703257193%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=LJNqEoKqJKLilqSeCj67YvJO7Yk0VDZuvIBqUrWgj1M%3D&reserved=0


   
 

   
 

No pedido de suspensão desta decisão, dirigido ao STJ, o Estado do Rio Grande do Sul alegou lesão à ordem 

administrativa, à economia e à saúde públicas, pois a seleção está em andamento e o valor da remuneração 

poderia ser corrigido em momento posterior, após a decisão definitiva na ação ajuizada pelo Cremers. 

 

Para a administração estadual, a liminar prejudica o ingresso de profissionais de saúde em seus quadros e 

afeta a prestação de serviços públicos, principalmente as perícias feitas pelo DMEST. 

 

Prejuízos devem ser demonstrados de forma clara 

 

Ao negar o pedido, o presidente do STJ lembrou que a suspensão de liminar é providência extraordinária, 

cabendo ao requerente demonstrar de forma patente os prejuízos sofridos caso a decisão contestada não seja 

suspensa. 

 

Humberto Martins afirmou que isso não foi comprovado pela administração estadual. "A decisão que se busca 

suspender relaciona-se a concurso público, com diversas etapas e ainda sem previsão de encerramento" – 

assinalou o ministro, para quem o pedido de suspensão não demonstrou de que forma a tutela antecipada pelo 

TRF4 prejudicaria a prestação dos serviços públicos. 

 

Ele apontou que a decisão de segundo grau foi proferida justamente para preservar a administração de ter que 

realizar novo concurso, com mais gastos públicos, "caso confirmada a ilegalidade identificada no edital do 

certame, que prevê remuneração com valores diversos dos previstos em legislação federal". 

 

Ainda segundo Martins, "é inviável o exame do acerto ou do desacerto da decisão cujos efeitos a parte busca 

sustar, sob pena de transformação do pedido de suspensão em sucedâneo recursal e de indevida análise de 

argumentos jurídicos que atacam especificamente os fundamentos da decisão recorrida". 

 

Leia a notícia no site 

 

Para Terceira Turma, contrato firmado por pessoa analfabeta independe de escritura 

pública, ressalvada previsão legal 

 

O contrato de empréstimo consignado firmado por pessoa analfabeta deve observar as formalidades do artigo 

595 do Código Civil, que prevê a assinatura do instrumento a rogo por terceiro e também por duas 

testemunhas. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma negou provimento ao recurso em que o Banco Bradesco 

Financiamentos S/A pedia a reforma de acórdão do Tribunal de Justiça de Pernambuco, o qual considerou 

necessário que o empréstimo para pessoa analfabeta se efetivasse mediante escritura pública ou por meio de 

assinatura de procurador constituído por instrumento público. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F03032022-STJ-mantem-suspensao-de-concurso-para-medicos-no-Rio-Grande-do-Sul-com-salarios-abaixo-do-piso-nacional.aspx&data=04%7C01%7C%7Cd8726f08f8a148fde0a708d9fdd6e575%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637819921703257193%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=L4CNfPgTBJV9JJyCcqampAgE3h%2B4klqunB%2B4Qy%2FrS%2Bo%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2F2002%2Fl10406.htm%23art595&data=04%7C01%7C%7Cd8726f08f8a148fde0a708d9fdd6e575%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637819921703413388%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=BRQpiC14ZzBLg1Wt9Xi%2FjQ0niveOIo9Tk%2BRkqpFk6Ls%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2F2002%2Fl10406.htm%23art595&data=04%7C01%7C%7Cd8726f08f8a148fde0a708d9fdd6e575%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637819921703413388%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=BRQpiC14ZzBLg1Wt9Xi%2FjQ0niveOIo9Tk%2BRkqpFk6Ls%3D&reserved=0


   
 

   
 

 

A controvérsia julgada na Terceira Turma se originou em ação proposta por um idoso analfabeto contra a 

instituição financeira, na qual foi apontada ilegalidade de contrato de empréstimo consignado que não teria 

respeitado os requisitos básicos previstos na lei. 

 

No recurso especial submetido ao STJ, o banco alegou que não haveria necessidade de escritura pública para 

a celebração de contratos com idosos analfabetos. 

 

Analfabeto tem capacidade de exercer atos da vida civil 

 

Para o relator, ministro Villas Bôas Cueva, os analfabetos podem contratar, pois são plenamente capazes para 

exercer os atos da vida civil, mas expressam sua vontade de forma distinta. Ele explicou que a validade do 

contrato firmado por pessoa que não saiba ler ou escrever não depende de instrumento público, salvo previsão 

legal nesse sentido. 

 

Porém, de acordo com o magistrado, na hipótese analisada, mesmo que as instâncias ordinárias admitam como 

regra apenas a celebração contratual por pessoa analfabeta mediante escritura pública – não obrigatória, 

segundo a jurisprudência do STJ –, não foi observada a indispensável assinatura a rogo por terceiro, 

representante do consumidor. 

 

"Não há como validar negócio jurídico dessa natureza sem a participação de terceiro de confiança do 

analfabeto – pessoa cuja importância é enorme para esclarecer as nuances do contrato escrito e compensar a 

inabilidade de leitura e escrita no negócio –, que deve ser certificada por duas testemunhas", acrescentou o 

relator. 

 

Ao negar provimento ao recurso do banco, Villas Bôas Cueva observou que, embora o analfabeto tenha plena 

liberdade para contratar empréstimos consignados, é preciso exigir a externalização de sua vontade por 

instrumento escrito, com a participação obrigatória de terceiro apto a assinar a rogo por ele, na presença e com 

a assinatura de duas testemunhas – condições indispensáveis para superar as desigualdades entre os 

contratantes. 

 

Leia a notícia no site 

 

Acordo com comerciante em ação por defeito do produto não autoriza extensão aos 

demais fornecedores 

 

A Terceira Turma decidiu que o acordo firmado por um dos réus em ação indenizatória ajuizada com base em 

defeito do produto (artigo 12 do Código de Defesa do Consumidor – CDC) não alcança, necessariamente, os 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F03032022-Para-Terceira-Turma--contrato-firmado-por-pessoa-analfabeta-independe-de-escritura-publica--ressalvada-previsao.aspx&data=04%7C01%7C%7Cd8726f08f8a148fde0a708d9fdd6e575%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637819921703413388%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=zpleUkwJg2LygSXBP0zZYmI6EqHm2OvD2v3d%2BR4HWB8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2Fl8078.htm%23art12&data=04%7C01%7C%7Cd8726f08f8a148fde0a708d9fdd6e575%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637819921703413388%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=XZm1p67kH%2FKrpg2B2UVqRa6dP6zD7X9t5lXtkrHvoz0%3D&reserved=0


   
 

   
 

corréus. Para o colegiado, a extensão do acordo poderia ocorrer apenas na hipótese de responsabilidade 

solidária. 

 

A decisão teve origem em ação indenizatória proposta por cliente que ingeriu um suco com a presença de 

corpo estranho verde-musgo, assemelhado a mofo. Foram réus na demanda as fabricantes do produto e o 

comerciante – que, após a citação, firmou acordo de R$ 4 mil com a consumidora, o que levou à extinção do 

processo em relação a ele. 

 

Sabendo disso, as fabricantes pediram a extensão dos efeitos do acordo – com a consequente extinção da 

ação também em relação a elas –, sob a alegação de que toda a discussão do processo decorre de fato único, 

ou seja, o consumo da bebida contaminada. Para elas, o fato foi reparado com o pagamento da indenização 

pelo comerciante, visto que, nas relações de consumo, a responsabilidade seria solidária. 

 

Ao rejeitar esses argumentos, o juízo de primeira instância anotou que o acordo firmado com o comerciante não 

tem relação com a responsabilidade das fabricantes perante a consumidora – entendimento que foi mantido em 

segundo grau. 

 

Responsabilidade subsidiária do comerciante pelo fato do produto 

 

No recurso, as fabricantes invocaram o artigo 844, parágrafo 3º, do Código Civil, segundo o qual, havendo 

solidariedade, o acordo entre o credor e um dos devedores extingue a dívida em relação aos demais.  

 

Ao proferir seu voto, o relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, lembrou que a Segunda Seção definiu 

a existência de corpo estranho em alimentos como hipótese de fato do produto (defeito), como previsto 

no artigo 12 do CDC, e não vício do produto (artigo 18). Nesse último caso, o CDC não faz distinção entre os 

fornecedores, impondo a todos eles a responsabilidade solidária. 

 

Por outro lado, de acordo com o magistrado, a responsabilidade pelo defeito é objetiva e solidária entre o 

fabricante, o produtor, o construtor e o importador, os quais responderão conjuntamente pelos danos causados 

ao consumidor, independentemente de culpa. 

 

Entretanto, Bellizze ponderou que, ao tratar do comerciante, no artigo 13, o CDC disciplinou a matéria de forma 

diversa, estabelecendo a responsabilidade subsidiária, de modo que ele só será responsabilizado pelo defeito 

quando o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser identificados, ou quando não 

conservar adequadamente os produtos perecíveis – o que não ocorreu no caso, conforme perícia juntada aos 

autos.  

 

Ao afastar a aplicação da regra do artigo 844 do Código Civil, o ministro destacou que se o comerciante, em 

vez de alegar sua ilegitimidade passiva ou defender a improcedência do pedido em relação a si, preferiu fazer 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2Fl8078.htm%23art12&data=04%7C01%7C%7Cd8726f08f8a148fde0a708d9fdd6e575%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637819921703413388%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=XZm1p67kH%2FKrpg2B2UVqRa6dP6zD7X9t5lXtkrHvoz0%3D&reserved=0
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acordo com a parte autora, "tal fato não tem o condão de caracterizar a solidariedade defendida pelas 

recorrentes, não podendo, assim, ser estendido o efeito da transação". 

 

Leia a notícia no site 

 

Injúria em mensagens privadas na internet se consuma onde a vítima toma conhecimento 

da ofensa 

 

O crime de injúria praticado na internet, por meio de mensagem privada que só é vista pelo remetente e pelo 

destinatário, é consumado no local em que a vítima toma conhecimento do conteúdo ofensivo. 

 

Esse foi o entendimento da Terceira Seção ao julgar conflito de competência envolvendo a 4ª Vara Federal de 

Campina Grande (PB) e a 12ª Vara do Juizado Especial Criminal Federal de Brasília. 

 

Durante investigação para a apuração de crime de injúria, o juízo brasiliense declinou da competência, sob o 

fundamento de que o processo deveria ser julgado em Campina Grande, pois o conteúdo supostamente 

ofensivo teria sido incluído na internet a partir de uma localidade sob a jurisdição daquele juízo – que seria, por 

isso, o local de consumação da infração penal. 

 

Por outro lado, o juízo paraibano, suscitante do conflito no STJ, argumentou que o crime teria sido praticado por 

meio de aplicativo de troca de mensagens privadas entre usuários e que o conteúdo não ficou disponível para 

visualização de terceiros. Assim, como o acesso à mensagem era possível apenas para as duas pessoas 

envolvidas na comunicação privada, o delito teria sido consumado no local no qual a vítima tomou 

conhecimento dela. 

 

Ofensa em mensagem privada, não acessível a terceiros 

 

A relatora do conflito de competência no STJ, ministra Laurita Vaz, lembrou que a jurisprudência do STJ 

considera competente para julgar ação por crime contra a honra, em regra, o juízo do local em que a vítima 

tomou conhecimento da ofensa. Porém, segundo ela, na hipótese de delito praticado pela internet, a 

consumação – que determina a competência para o julgamento – se dá no local onde o conteúdo ofensivo foi 

incluído na rede. 

 

Esse último entendimento, destacou a magistrada, se aplica apenas aos casos em que a publicação é possível 

de ser visualizada por terceiros, indistintamente, a partir de sua veiculação, mas esta não era a situação do 

conflito analisado. 

 

"Embora tenha sido utilizada a internet para a suposta prática do crime de injúria, o envio da mensagem de 

áudio com o conteúdo ofensivo à vítima ocorreu por meio de aplicativo de troca de mensagens entre usuários 
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em caráter privado, denominado Instagram Direct, no qual somente o autor e o destinatário têm acesso ao seu 

conteúdo, não sendo para visualização por terceiros, após a sua inserção na rede de computadores", afirmou a 

ministra. 

 

Acompanhada de forma unânime pela Terceira Seção, Laurita Vaz aplicou o entendimento geral de que o crime  

de injúria se consuma no local onde a vítima tomou conhecimento da ofensa e fixou a competência para o 

processo em Brasília. 

 

Leia a notícia no site 

 

Saldo depositado em previdência fechada durante a vida conjugal não integra o patrimônio 

comum 

 

A Quarta Turma entendeu que as contribuições feitas para plano de previdência fechada, em percentual do 

salário, aportadas pelo beneficiário e pelo patrocinador – na forma definida pelo estatuto da entidade –, não 

integram o patrimônio sujeito à comunhão de bens, a ser partilhado quando da extinção do vínculo conjugal. 

 

A decisão foi tomada na análise do recurso em que uma mulher requereu a meação sobre o montante recebido 

pelo ex-cônjuge, após a dissolução do casamento, mediante o saque do saldo existente em fundo de 

previdência privada patrocinado pelo ex-empregador. 

 

A recorrente afirmou que foi casada de 1977 a 2005, sendo que o vínculo trabalhista entre o ex-marido e a 

patrocinadora do plano de benefícios foi extinto ainda durante o casamento, e ele teria omitido a existência do 

valor por ocasião do divórcio.  

 

Contribuições à previdência aberta equivalem a aplicação financeira 

 

O voto que prevaleceu no julgamento foi dado pela ministra Isabel Gallotti, segundo a qual a análise do tipo de 

regime de previdência complementar contratado pelo titular é essencial para a elucidação da controvérsia. 

 

Ela lembrou que, conforme a Lei Complementar 109/2001, as administradoras dos planos abertos são 

constituídas exclusivamente na forma de sociedades anônimas e têm objetivo de lucro. "Nesse contexto, os 

valores depositados em planos de previdência complementar aberta equiparam-se a investimentos financeiros", 

afirmou. 

 

De acordo com a magistrada, nessa modalidade – sujeita ao controle da Superintendência de Seguros Privados 

(Susep) –, o titular escolhe o valor a ser depositado e a periodicidade de sua contribuição, além de poder 

resgatar os recursos de forma total ou parcial. 
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"As reservas financeiras aportadas, durante a sociedade conjugal, em entidades abertas de previdência 

privada, constituem patrimônio que pode ser resgatado, vencida a carência contratual, e, portanto, deve ser 

partilhado de acordo com as regras do regime de bens, assim como o seriam tais valores se depositados em 

outro tipo de aplicação financeira, como contas bancárias e cadernetas de poupança", comentou. 

 

Regime fechado é atrelado à suplementação de aposentadoria 

 

Por outro lado, segundo a ministra, os planos geridos por entidades fechadas são restritos aos funcionários de 

uma empresa ou grupo de empresas, aos servidores públicos de entes federativos ou a membros de 

associações classistas ou setoriais. 

 

"Na modalidade fechada de previdência privada, foi estabelecido conceito específico de resgate, com regras 

restritivas que impedem sua utilização a qualquer tempo, circunstância que afasta a liquidez própria das 

aplicações financeiras", destacou a magistrada. 

 

Além disso, ela ponderou que as entidades fechadas atuam integradas ao sistema oficial de previdência social, 

de modo que suas atividades se submetem à fiscalização da Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar (Previc) e do Conselho de Gestão da Previdência Complementar (CGPC). 

 

Para a ministra, "no segmento fechado, os proventos de complementação de aposentadoria e o resgate de 

reserva de poupança realizado após a extinção do vínculo matrimonial, nos termos da legislação específica e 

regulamentos que regem esse modalidade, não se confundem com investimentos em instituição financeira, mas 

possuem nítido feitio previdenciário, enquadrando-se nas definições de pensões, meios-soldos, montepios e 

outras rendas semelhantes – verbas excluídas da comunhão nos regimes da comunhão universal ou parcial de 

bens". 

 

Resgate decorreu de fato alheio à vontade do beneficiário 

 

No caso analisado pelo colegiado, Isabel Gallotti salientou ser incontroverso o fato de que as verbas 

reivindicadas pela ex-esposa tiveram origem no resgate das contribuições vertidas para plano de benefícios 

administrado por entidade fechada de previdência complementar. Inclusive, no momento da separação, o ex-

marido já estava aposentado e em gozo do benefício complementar. Nessas circunstâncias, a magistrada 

entendeu que a ex-cônjuge não tem direito à partilha dos valores em discussão. 

 

Em seu voto, ela apontou ainda que o resgate do saldo decorreu da retirada do patrocínio por parte da ex-

empregadora, fato alheio à vontade do beneficiário e que lhe impôs escolher entre passar a receber um 

benefício menor ou resgatar sua reserva individual. 

 



   
 

   
 

"Conforme acentuado pelo acórdão recorrido, tal resgate consistiu no recebimento, de uma só vez, dos 

proventos de aposentadoria a que, conforme cálculos atuariais, faria ele jus ao longo dos anos. Assim, segundo 

meu entendimento, a partilha desses valores equivaleria a incluir na meação os próprios proventos de 

aposentadoria", concluiu Gallotti. 

 

Leia a notícia no site 

 

Servidor reintegrado não tem direito a auxílio-transporte e adicional de insalubridade 

retroativos, decide Primeira Turma 

Ao dar parcial provimento a recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a 

Primeira Turma decidiu que o servidor público reintegrado não tem direito a receber auxílio-transporte e 

adicional de insalubridade relativos ao período em que esteve indevidamente afastado. 

 

Por unanimidade, o colegiado entendeu que o pagamento dessas verbas tem requisitos específicos além do 

exercício das funções do cargo público, o qual é contabilizado ficticiamente no caso de reintegração. 

 

Segundo os autos, após ter a demissão anulada pela administração pública e ser reintegrada ao cargo, uma 

servidora do INSS pleiteou em juízo o pagamento de todas as verbas a que teria direito no período em que 

esteve ilegalmente afastada. O Tribunal Regional Federal da 4ª Região julgou procedente o pedido da 

servidora. 

 

No recurso, o INSS alegou que o auxílio-alimentação, o auxílio-transporte, o adicional de insalubridade e as 

férias anuais acrescidas de um terço não poderiam ser pagos porque são vantagens condicionadas à 

verificação de fatos legais específicos. 

 

Auxílio-alimentação e férias se originam do exercício do cargo 

 

O ministro Sérgio Kukina, relator do recurso, explicou que, conforme o artigo 28 da Lei 8.112/1990, a 

reintegração é o retorno do servidor ao cargo que ocupava, com o ressarcimento de todas as vantagens, 

quando sua demissão é anulada. 

 

De acordo com o magistrado, a partir da interpretação dos artigos 15 e 102, inciso I, da Lei 8.112/1990 e 

do artigo 22 da Lei 8.460/1992, "conclui-se que o direito às férias indenizadas e ao auxílio-alimentação têm 

como fato gerador o exercício efetivo concernente ao cargo público pelo servidor". 

 

Dessa forma, afirmou o relator, a anulação da demissão da servidora "implica para a administração o dever de 

lhe pagar, relativamente ao período em que esteve indevidamente afastada do cargo público, as parcelas 

remuneratórias referentes às férias indenizadas, acrescidas de um terço, bem como aquelas alusivas ao 

auxílio-alimentação". 
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Servidor deve comprovar condições insalubres 

 

Sobre o adicional de insalubridade e o auxílio-transporte, o ministro observou que determinadas rubricas 

pecuniárias, mesmo em caso de reintegração, não serão devidas ao reintegrado, pois dependem de requisitos 

próprios. 

 

A condição para o pagamento do adicional de insalubridade, lembrou o magistrado, é que o servidor trabalhe 

habitualmente em local insalubre, nos termos do artigo 68 da Lei 8.112/1990. Nesse sentido, apontou Sérgio 

Kukina, a corte entende que o pagamento desse adicional requer laudo que comprove as condições insalubres 

(PUIL 413) – o que não houve no caso julgado, afirmou. 

 

Auxílio-transporte é verba indenizatória 

 

O magistrado declarou que "idêntica conclusão se aplica ao auxílio-transporte", uma vez que, segundo o artigo 

1º da Medida Provisória 2.165-36/2001, o pagamento dessa rubrica é devido a título de indenização a servidor 

civil ou militar pelas despesas realizadas com transporte coletivo, nos deslocamentos de sua residência para o 

local de trabalho. 

 

Ao reformar parcialmente o acórdão recorrido, Sérgio Kukina excluiu o auxílio-transporte e o adicional de 

insalubridade dos valores devidos à servidora, "haja vista que não esteve ela submetida a trabalho em local 

comprovadamente considerado insalubre, nem tampouco arcou com despesa de transporte no trajeto 

residência-trabalho-residência". 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Turma afasta exigência de sobrepartilha de imóvel doado aos filhos com usufruto 

para o ex-casal 

 

A Terceira Turma afastou a necessidade de sobrepartilha – determinada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP) – na discussão sobre um imóvel que foi doado aos netos com cláusula de usufruto vitalício em favor dos 

pais, que se divorciaram. Para os ministros, em tal situação, a sobrepartilha não é cabível, pois se trata de 

propriedade dos filhos. 

 

O recurso especial contra a decisão do TJSP foi interposto no STJ pela ex-esposa, filha dos doadores do 

imóvel. Ao dar provimento ao recurso, o relator, ministro Villas Bôas Cueva, afirmou que a sobrepartilha ocorre 

quando a divisão dos bens no divórcio já foi concluída, "porém uma das partes descobre que a outra possuía 

bens que não foram partilhados". Esse, porém, não era o caso dos autos. 
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O ex-marido, com base no direito de usufruto, pleiteou judicialmente a metade da quantia recebida pela ex-

esposa com o aluguel de parte do imóvel. O pedido foi ajuizado 21 anos após a separação de fato do casal, que 

se deu em 1994. No divórcio, cujo acordo foi homologado em 2002, não foram fixados alimentos, e o ex-marido 

– que havia saído de casa na separação – não manifestou pretensão alguma em relação ao direito de usufruto 

sobre o imóvel. 

 

Decadência do direito de usufruto 

 

Em primeira instância, o pedido foi negado, sob o entendimento de que a não fruição do bem pelo ex-marido 

causou a extinção do usufruto, ainda que este fosse vitalício. O TJSP manteve a sentença, mas por fundamento 

diferente: para o tribunal, deveria ser feita a sobrepartilha do imóvel, tendo em vista se tratar de patrimônio 

comum não partilhado na ocasião do divórcio – aplicando-se, por analogia, o artigo 1.040 do Código de 

Processo Civil de 1973.  

 

De acordo com Villas Bôas Cueva, a inércia do ex-marido – como apontado pelo juiz de primeiro grau – em 

exercer o direito alegado por tanto tempo, sem buscar participar do gerenciamento do imóvel, levou à 

decadência do seu direito de usufruto. 

 

O relator registrou que o ex-marido não contribuiu, após o divórcio, com o pagamento dos impostos e das 

despesas de conservação do imóvel (artigo 1.403 do Código Civil), o que configura a situação de abandono 

prevista no artigo 1.410, inciso VII, do CC – uma das causas de extinção do usufruto. 

 

"A vitaliciedade não significa que o usufruto seja eternizado, pois, segundo o artigo 1.410, inciso VIII, do CC, o 

não uso ou fruição do bem é causa de extinção do usufruto", observou. 

 

Incabível sobrepartilha entre não proprietários 

 

Quanto à sobrepartilha, o ministro afirmou que o TJSP adotou intepretação equivocada ao determiná-la por 

aplicação analógica do artigo 1.040 do CPC/1973, porque a existência do imóvel era conhecida do ex-marido, 

"que o abandonou por vontade própria, ou seja, não houve desconhecimento ou ocultação do bem". 

 

Além disso, segundo o relator, seria impossível que o ex-cônjuge abrisse mão de parte do bem no momento da 

separação judicial, convencionando a sua partilha com a ex-esposa, pois ele não é proprietário do imóvel. 

Sobre esse ponto, o ministro ainda ressaltou que, conforme o artigo 1.668, inciso I, do CC, os bens doados 

são excluídos da comunhão. 

 

No caso analisado, "o usufruto vitalício e sucessivo estipulado pelos doadores do imóvel foi respeitado pela 

recorrente e pelos donatários, porém abandonado pelo recorrido até sua extinção, nos termos da legislação 

vigente" – concluiu o magistrado ao restabelecer integralmente a sentença de primeiro grau. 
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Leia a notícia no site 

 

É possível usar crédito de IPI resultante da entrada de insumo tributado na saída de 

produto não tributado 

O saldo de crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) decorrente das aquisições de insumos e 

matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem tributados pode ser aproveitado na saída 

de produtos industrializados não tributados no período posterior à vigência do artigo 11 da Lei 9.779/1999. 

 

Com base nesse entendimento, a Primeira Seção, por maioria, negou provimento a embargos de divergência 

opostos pela Fazenda Nacional contra decisão da Primeira Turma. No recurso, a Fazenda pediu que 

prevalecesse o entendimento da Segunda Turma, que vedou o creditamento de IPI relativamente à aquisição 

de insumos tributados utilizados na industrialização de produto cuja saída é não tributada, admitindo-o apenas 

em relação aos produtos isentos ou com alíquota zero. 

 

Desvinculação da regra da não cumulatividade 

 

Para a ministra Regina Helena Costa, cujo voto prevaleceu no julgamento, a Constituição Federal contempla o 

creditamento de IPI em três hipóteses distintas: em decorrência da regra da não cumulatividade; como exceção 

constitucionalmente justificável à não cumulatividade, alcançada por meio de interpretação sistemática; e 

mediante outorga diretamente concedida por lei específica. 

 

Em seu voto, a magistrada afirmou que a Lei 9.779/1999 instituiu o aproveitamento de créditos de IPI como 

benefício fiscal autônomo, uma vez que não traduz mera explicitação da regra da não cumulatividade. 

 

Por se tratar de aproveitamento dos créditos de IPI como benefício autônomo, outorgado em lei para a saída 

desonerada, Regina Helena Costa observou que a discussão dos embargos da Fazenda Nacional "distancia-se 

do núcleo da polêmica envolvendo a não cumulatividade desse tributo – necessidade de distinguishing –, 

cuidando-se, inclusive, de matéria eminentemente infraconstitucional". 

 

Compensação na saída de outros produtos 

 

De acordo com a ministra, o artigo 11 da Lei 9.779/1999 confere o crédito de IPI quando for inviável ao 

contribuinte a compensação desse montante com o tributo incidente na saída de outros produtos. 

 

"A evolução jurisprudencial, no sentido da não vulneração ao princípio da não cumulatividade em relação aos 

créditos de IPI na entrada desonerada, mostra-se incapaz de afastar o creditamento conferido diretamente pela 

Lei 9.779/1999 para a hipótese de entrada onerada", declarou. 
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Na impossibilidade de utilização da soma decorrente da entrada onerada, ressaltou a magistrada, a legislação 

oportuniza a via dos artigos 73 e 74 da Lei 9.430/1996, o que autoriza o emprego do valor lançado na escrita 

fiscal, justamente com a saída "de outros produtos", que, nesse contexto, podem ser isentos, sujeitos à alíquota 

zero ou não tributados. 

 

A ministra lembrou que, em duas oportunidades, o fisco, por ato infralegal, reduziu o alcance do benefício fiscal 

direcionado aos produtos assinalados como "não tributados" na tabela de incidência do IPI.  

 

"É inaceitável restringir, por ato infralegal, o benefício fiscal conferido ao setor produtivo, mormente quando as 

três situações – isento, sujeito à alíquota zero e não tributado – são equivalentes quanto ao resultado prático 

delineado pela lei do benefício", acrescentou. 

 

Ao negar provimento aos embargos de divergência, Regina Helena Costa concluiu que a decisão representa a 

correta interpretação do aproveitamento do saldo de IPI à luz dos múltiplos níveis normativos do creditamento 

admitidos pela Constituição, além de uma prestação jurisdicional alinhada com os recentes pronunciamentos do 

Supremo Tribunal Federal quanto ao tema. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Criada doutrina de segurança institucional do Poder Judiciário 

 

Banco de Mandados de Prisão (BNMP) passa por manutenção programada 

 

Exigência do uso de processo eletrônico deve acelerar extinção dos processos em papel 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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